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RESOLUÇÃO Nº 39/2013, DE 11 DE JUNHO DE 2013  
 

Altera a alínea “c”, do inciso I, do art. 3º, da 
Resolução nº 37, de 9 de abril de 2013, e o 
Anexo I, da Resolução nº 31, de 22 de 
março de 2012, conforme especifica. 

 
A Câmara Municipal de Araucária, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Presidente, promulgo o seguinte: 
 

Art. 1º. A alínea “c”, do inciso I, do art. 3º, da Resolução nº 37, de 9 de 
abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º.  ... 
 
....... 
 
c) Auxiliar de Serviços Gerais, Tabela B, com 04 (quatro vagas);” 
 
Art. 2º. Fica alterado o Anexo I, da Resolução nº 31, de 22 de março de 

2012, o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais passa da Tabela A para a Tabela B. 
 
Art. 3º. As despesas resultantes desta Resolução correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Araucária. 
 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Araucária, 11 de junho de 2013. 
 
 

PEDRO GILMAR NOGUEIRA 
Presidente 
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